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Prorrogação do prazo para 
ratificação, aceitação ou aprovação do  
Acordo Internacional do Café de 2007 

 
 

O CONSELHO INTERNACIONAL DO CAFÉ, 

 

CONSIDERANDO: 

 

 

Que o parágrafo 3 do Artigo 40 do Acordo estipula que o Conselho poderá decidir 

conceder  prorrogações  de  prazo  aos Governos  signatários  que  se  vejam  impossibilitados 

de efetuar o depósito de seus instrumentos até 30 de setembro de 2008;  

 

Que,  nos  termos  do  parágrafo  1  da  Resolução  446,  o  prazo  para  o  depósito 

de instrumentos  de  ratificação,  aceitação  ou  aprovação  do  Acordo  Internacional  do  Café 

de 2007 foi novamente prorrogado até 28 de setembro de 2011;  e  

 

Que  diversos  Governos  indicaram  que  precisam  de  mais  tempo  para  completar 

o depósito dos instrumentos mencionados no parágrafo 3 do Artigo 40,  

 

RESOLVE: 

 

  Prorrogar,  segundo  o  disposto  no  Artigo  40  do  Acordo  e  na  Resolução  446,  

de  28  de  setembro  de  2011  a  30  de  setembro  de  2012,  o  prazo  para  o  depósito  de 

instrumentos  de  ratificação,  aceitação  ou  aprovação  do  Acordo  Internacional  do  Café 

de 2007 junto ao Depositário. 
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